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INDICAÇÃO Nº              /2025
Vereador: Tiago Faria Leal

Nobres Edis,

Nesta  oportunidade,  usando de  minhas  prerrogativas  expressas  no  Regimento  Interno 
desta  Casa  de  Leis,  INDICO  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  Gênesis  Alves  Bechara,  que 
empreenda esforços  junto  à  EDP/ES,  para  que  viabilize  estudos  e  elaboração de  projeto  de 
extensão de Rede Elétrica, na Rua projetada S/N, local conhecido como Donato, próximo a casa 
do Sr Orlando Gomes Delfino na comunidade de Santo Amaro, neste Município.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 17 janeiro de 2025.

Tiago Faria Leal
Vereador – Partido PDT

Justificativa

A presente propositura visa atender um apelo dos moradores. Vale ressaltar que a tão 
sonhada obra é uma extensão de rede elétrica com aproximadamente 300 metros de extensão. 
Sendo assim, sabendo da seriedade e preocupação com o bem está da população, estamos 
esperançosos por uma solução o mais rápido possível.

Desta forma esperamos que o Sr. Prefeito Municipal estude a viabilidade de acatar ou 
requisitar a quem de sua competência a nossa propositura, que foi elaborada  para atender os 
anseios e necessidade da comunidade.
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